
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TENTO o ÇALVES, aos 
vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

EIRA 
Registre-se e Publique-se. 

Registrado (a) às tls. 119 
e publicado (a) 
Em 	OL  	 

newor 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI COMPLEMENTAR N2  276, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Altera a classe do Cargo de 
Subprefeito do Município de 
Bento Gonçalves, constante no 
art. 18, da Lei Complementar 
n° 76/2004. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado para CC12 a classe de vencimento do cargo de 
Subprefeito do Município de Bento Gonçalves, pertencente ao Quadro dos Cargos em 
Comissão, constante no art. 18, da Lei Complementar n2  76, de 22 de dezembro de 2004, 
que "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 
ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão 
atendidas por dotações orçamentárias específicas. 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026. 
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